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Ata da 10  (primeira) Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de 

Rio Vermelho/MG. No dia 13 (treze) do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e seis, no salão do Plenário da Câmara Municipal de Rio 

Vermelho, situado na Rua João Antônio Carvalhais, n 2  351, Centro, 

neste Município de Rio Vermelho, sob a Presidência do Vereador 

Daniel Francisco de Souza, reuniram-se os vereadores para a primeira 

reunião extraordinária da presente sessão legislativa. Nos termos dos 

artigos 140 e 142 do Regimento Interno, em nome de Deus, o 

Presidente declarou aberta a reunião, constando em livro próprio a 

presença e assinatura dos seguintes vereadores: Ademir Raimundo 

Paulo, Claudomiro Alves da Silva, Gildázio de Oliveira Benfica, José 

Felipe Martins, João Henrique Dayrell Coelho, Juvenal Pereira Bravo, 

Rafael Augusto de Queiroz e Renan Fernandes Caldas de Miranda. 

Seguindo solicitou ao secretário que realizasse a leitura da ata da 

reunião anterior, que após lida, foi aprovada por unanimidade. 

Iniciando os trabalhos, o Presidente informou que esta reunião 

extraordinária foi designada exclusivamente a pedido do Poder 

Executivo para apresentação em regime de urgência do Projeto de Lei 

n2  08/2026 que," Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar por superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial 

do exercício de 2025, nos termos do art.43, § 1, inciso 1, da Lei Federal 

n2  4.320/1964". Neste instante a palavra foi cedida aos vereadores, 

que demonstraram total interesse ao projeto, ambos reafirmaram que 

iram analisar com toda calma e prudência, deixando claro que o projeto 

se trata de um imenso beneficio para todo o município. Declarada por 

encerrada a reunião, eu, vereador Secretário da Mesa Diretora, lavrei a 
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qw 
presente ata que, depois de lida, se aprovada, segue assinada por todos 

os vereadores presentes. 

1.Ademir Raimundo Paulo QÁ, tqWQç 

2. Claudomiro Alves da Silva  

3. Daniel Francisco de Souza DÀuj LLLA/ O  4 
4. Gildázio de Oliveira Benfica 	- 

S. João Henrique DaYrelgelho 	 - 

6. José Felipe Martins 

7. Juvenal Pereira Bravos 	 zzi 	-1'M 

8. Rafael Augusto de Queiroz 	 4 
9. Renan Fernandes Caldas de Miranda  
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